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PROJETO DE LEI 01-0661/2006 do Vereador José Ferreira dos Santos - Zelão (PT) 
 
 
Autores atualizados por requerimento:  
Ver. JOSÉ FERREIRA (ZELÃO) (PT)  
Ver. JAIR TATTO (PT)  
 
         “Dispõe sobre o Bilhete Criança Cidadã e dá outras providências. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
         Art. 1º - Fica instituído no Município de São Paulo o Bilhete Criança Cidadã pelo 
qual todas as crianças até os 5 (cinco) anos de idade tem direito para que tenham 
acesso gratuíto, digno e cidadão ao sistema de transporte público. 
         § 1º - O direito ao Bilhete Criança Cidadã será comprovada pela Certidão de 
Nascimento. 
         Art. 2º - Sua implementação ocorrerá no ano seguinte à aprovação do presente 
projeto para que sejam calculados seu impacto orçamentário e cumpridas as 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
         Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar e implementar do Bilhete 
Criança Cidadã. 
         Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
         Sala das Sessões, 28 de Novembro de 2006. 
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